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sEToR DE CONTRATAÇÃO

PREcÃo eurRôrutco N' oooí7/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 250623PEOOOí 7
CONTRATO N': 00í25/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNtctpAL DE cAAPoRÃ E NNMED - DlsrRlBUlcAo,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA, PARA
FORNECII,IENTO CONFORIvIE DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeilura Itlunicipal de Caapoá - Rua Salomão
Veloso, SN - Centro - Caaporã - PB, CNPJ n" 08.865.644/0001-54, nêste ato representada pela

Secretaria de Saúde Jessica Gomes de Lima Falcão, Brasileiro, Nutricionista, residente e

domiciliada na Rua Salomão Veloso, 735 - Centro - Caapora - PB, CPF no 075."".... -19'

doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado NNMED - DISTRIBUICAO'
IN,{PORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA . RUA DOUTOR DJALMA
HERCULANO PORTO. 300 - DISTRITO INDUSTRIAL - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ no

15.218.561/0001-39, doravantê simplesmente CONTRATADO, decidirâm as partes mntratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiÇões seguintes:

cuÁusutn pRtMEtRA - Dos FUNDAMENToS:
Este contrato decorre da licitaçáo modalidade Pregáo Eletrônico n" 0001712025, processada nos

termos da Lei Federal no 14.'133, de 1' de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de

Dezembro de 2006; Decreto Federal no 11.462, de 31 de lvlarço de 2023; lnstrução Normativa no

73 SEGES/ME, de 30 de setembro de 2022', e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteÍiores das referidas normas, àS quais os contrAtantes estão sujeitos como também às

cláusulas deste contrato"

cLÁusuLl seeuNDA - Do oBJETO:
o presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n" PE 0001712025 - 04, de 18 de

Agosto de 2025, tem por obielo: AoulslÇÃo DE IMEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS
(cbNTRoLADosi e uÊotcnúeruros tNJErÁvEls, QUE sERAo DESTINADoS Aos
T\IOSSOS lrlUttiCtpfs E AOS PAC|ENTES ATENDIDOS PELO HOSPITAL MUNICIPAL ANA
VIRGÍNIA.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumenlo, proposta apresentada, especlficações técnicas correspondentes, processo de

licitação modalidade Pregão Eletrônico n' 00O17 2A25 e instruçôes do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presenle contrato, independente de transcriçáo; e

será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:
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14 CARBAMAZEPINA
400tvtc c/30
COMPRIMIDOS

17

20

tIOTAL R$57.016,84

ções iniciadas e concluídas aPós a ocorrência da anualidade

cúusut-l QUARTA - Do REAJUSTAMENTo EM sENTlDo ESTRlro ' REAJUSTE:

Os preÇos contratados sáo fixos e irrea.iustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contrataÇão e mediante SolicitaÇão do Contratado, oS preÇos

poderão soirer reajusteãpós o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada

no IPCA-IBGE acúmulado, tomando-se por base o mês do orÇamento estimado, exclusivamente
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o vâtor total deste contrato, a base do preÇo proposto, é de R$ 57.016,84 (CINQUENTA E SETE

MIL DEZESSEIS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS).
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memória de cátculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, Sempre que êste

ocorrer.
Nas aferições Íinâis, o índice utilizado para reâ.iuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo. 

-
Caso o inãice estabelecido para reajustamento venha a Ser extinto ou de qualquer forma náo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.
Na ausênciã de previsão legal quanlo ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para realustamento do preço do valor remanescente' por meio de termo aditivo'

b registro da variação do valor contratual para fazer face ao reaiuste de preços poderá ser

realizado por simples apostila.
o pràzo para resposta ao pedido de restabelecimenlo do equilíbrio econômico-'financeiro, quando

foi o caso, será de ate um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória

do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos

Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

cLÁUsULA OUINTA. DA DOTAÇÃO:
As despesas conerão por conta da seguinte dotaçáo, constante do orÇamento vigente:

Recursos não Vinculados de lmpostos:
1o 301 1012 2955 MANUTENÇÂo DAS ATIVIDADES Do FUNDo MUNICIPAL DE sA
1 5001002 Recursos não Vinculados de lmpostos - Saúde

3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO
4490,30 99 MATERIAL DE CONSUMO
02.051 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
16000000 Transíerências Fundo a Fundo de Recursos do sus provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção das Açóes e Serviços Públicos de Saúde

3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO
1O 303 1016 2092 DISTRIBUIÇÃo DE MEDICAÇÃO ooMPLEMENTAR
15001 002 Recursos não Vinculâdos de lmpostos - Saúde
APLICAÇÔES DIRETAS
3390.32,99 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

10302 1014 2í74 ATIVIDADES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Federal - Blom de Manutenção dâs AçÔes e Serviços Públicos de SaÚde

3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO
1O 302 1014 3046 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL ANA VIRGiNIA
15001 OO2 Recursos náo Vinculados de lmpostos - Saúde
O2.O51 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO
.16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção dâs Ações e Serviços PÚblicos de SaÚde

3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
A-O pagamento será efetuado mediante
procedimentos adotados pelo Contratante,

processo regula
bem como as dis

r e em observância às normas e
posições dos Arts. 141 a 146 da Lei

\i \

133121; da seguinte maneira: Para oco rrer no prazo de dias, contados do período de

adi nto
B a Lei Municipal No 738/20 No 071/2018 que

utricional e cria o
a

diÍetrizes para a política mun
urança AliC

ext
unt
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Sa seuidê

R. Sâlomáo Velo6o - Cerüro
Caaporã - PB, CEP: 58326-000
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descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o pâgamento de qualquer parcela de

contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente a obras'

suprimentos ou prestação de serviços.

cúusula sÉrtnita - Do PRAzo e oa ucÊttctl:
o prazo máximo de enlrega do objeto ora contratado, que admite prorrogaçáo nas condiçóes e

hipóteses previstâs na 1eit+.t3Sl2t, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do

Contrato:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será deteÍminada: até o Íinal do exercício financeiro de 2025,

conjderada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos

Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.

cúusuu otrAvA - DAs oBRlcAçÔEs Do CoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcion"r ao Contratado todos oS meios necêssários para o fiel Íornecimento contratado;

c - Notificar o contratado sobre qualquer inegularidade enconlrada quanto à qualidade dê produto

fornecido, exercendo a mais ampla e completa Ílscalizaçáo, o que não exime o contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;
d - besignar representantes com a[ribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, conformê requisitos

estabelãcidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar

as atividades relacionadás à Íiscalização e acompanhar e Íiscalizar a sua execuÇão,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização

com informaçóes pertinentes a essa atribuição;
à - ou""*"r, 

"rn 
àompatibilidade com o obieto deste contrato, as disposiçõês dos Arts' 115 a 123

da Lei 14.133121.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔÉS DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o forneôimento descrito na cláusula conespondente do presente

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de âtividade

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os Ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores ou tercêiros em tazáo da execuçáo do objêto contratado;

c - lvlanter preposto capacitado e idÔneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,

que o represente inlegralmênte em todos os seus atos;

d - permitir e facilitar ã Íiscalização do Contratante devendo prestar os inÍormes e esclarecimentos

solrcitados;
e - Será responsável pelos danos câusados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
Í - Não ceáer, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o

P REFEITURA MUTTICIPAL DE .I,

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g Manter, duÍante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões assumidas,

h-

s as condições de habilitação e qualificação exigidas respectivo processo licitatório,

do ao Contratante os documentos neces
m rva de cargos prevista em le ra reabilitado dar

I ou para aprendiz, bem como
toda a exec

m outras normas
ntratante,

com ct

,ao

R.sdomão Veh6o - Centra
Caaporã - PB, CEP: 58326-000
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deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicaçáo dos empregados que

preencherem as reÍeridas vagas;
i - Ob""r"r, em compatibilidádê com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123

da Lei 14.133121.

cr-Áusula oÉctul - DA ALTERAçÃo E ExrlNçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida .iustificativa, unilateralmente pelo Contratante ou

por acordo enire as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinçáo,

iormalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

ocorrerá nas hipótesês e disposições dos Arts. í37 a 139, todos da lei 14'133121'

Nas alterações unilaterais a qre se reÍere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121' o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas ctndições contratuais, acréscimos ou supressões

que se fizerem n". cãrpru", de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal,

do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entrê oS contratantês'

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condiÇôes de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condiçôes para receber o 
-s-eu 

obieto pelo contratante obedecerão,

conforme o caso, às disposiçôes do Art. í40, da Lei 14.133121'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O lrcitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, íacultada a defesa no prazo

tãgat Jo interessado, pelas infrações previstas no Art. 15_5, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na

Íoima, condições, regÍas, prazós " procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo

diploma legai, as seguintes sanções: a - adveÍtência aplicada êxclusivamente pela infração

aáministraúa de dar õausa à inexôcução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave; b - multa dá mora dê 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre

o valor do contrato, fior dia de aÍaso injustiÍicado na execução do ob1eto da contratação; c - multa

ãe 10y" (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas

pi"risà"'no reÍerido Art. 155: d - impedimento de liôitar ê contâtar no âmbito da Administração

i:ública direta e indireta do ente federàtivo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo- de kês

anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos inci.sos ll' lll' lV, V, Vl

e Vll do caput do refeiido Art. 1b5, quando não se.iustificar a imposição de penalid-ade mais grave;

à - oectaráçao de inidoneidade para licitar ou coniratar no âmbito da Administraçáo Pública direta

e indireta dã toOos oS entes Íederativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos,

ãpii""J" ao responsável pelas inÍraÇões âdministrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll

àã 
""prt 

do referido Art. 1ss, bem óomo pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos ll.

llt, lv, v, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

Ou" a sançao referida no § 4o do referião Àrt.'tSO; Í - aplicação cumulada de outras san@es

prevrstas na Lei 14.133121
be o valor da multa ou indenizaçáo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será aútomaticamente descontado da primeira parcela do pagamento

a que o Càntratado vier a fazer 1us, acrescido de Juros moratóÍios de 1% (um por cento) ao mês,

ou, quando for o caso, cobrado iudicialmente.

OECIMA TERCEIRA . DA COMPENSA
ntuais atrasos de pagam
hâ concorrido de alguma

dev a data limite

E

!t
r

Íin n

, e desde que o
a compensação

dente ao
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sêrão câlculados com utilização da seguinte Íórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos

morarórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

VP = valor da parcela a ser pagâ; e l= índice de compensação financeira, assim apurado: l= (TX

+ 100) - 365, sendo TX = peróentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua fálta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido

índice estabelecido para a compensaçáo financeira venha a Ser extinto ou de qualquer Íorma não

possa mais ser utiiizado, seri adotádo, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

cúusull DÉclMA QUARTA - DAs oBRIGAçÕES PERTINENTES À LGPD:

a - As partes contratanles deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei

ó"rui à" proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham

acesso em razáo deste mntrato, independentemente de dec,laração ou de aceitação expressa.

b - os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-Íé e com os princÍpios do Art' 60, da Lei 13'709/18

ã - É r"Oàao o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses

permitidas em Lei.
ã - Constitui atribuiÇão do Contratado orientar e úeinar seus emprêgados, quando Íor o caso, sôbre

os deveres, requisiios e responsabilidades deconentes da LGPD'

e - o contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de

suboperaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

f - O bontratado deverá exrgir de suboperadores e subconlrâtados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

ã I o Contratante' poderá realizar diligéncia para aferir o cumprimento desta cláusula' devendo o

óontratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

h - o contratadô deverá prestar, no prazo fixado pêlo contratante, prorrogável .mediante
justiÍicativa, quaisquer informaçôes acerta dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do contratado eliminá-los,

mm exceçáo das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei ',|3.709/18, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovaÉo do cumprimento de

obrigações legais óu conlratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

i - õ" Oancoã Oe dados formados a partir da execução do obieto deste contrato, notadamente

ãqueles que se proponham a armazenar dados pessoàis, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, 
"om 

l."gistro individual rastrêávêl de tmtamêntos realizados, conforme Art. 37, da Lei

13.709/1g, com óada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilizaçáo, em c:tso de eventuais omissóês, desvios ou abusos. os referidos bancos de

dados devem óer desenvolvidos em formato interoperável' a Íim de garantir a reutilização desses

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - o presente contrato eslá sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicaáo pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional

de proieção de Dados, por meio de opiniôes técnicas ou recomendações, editadas na forma da

LGPD.

CúUSULA OECIMA QUINTA. DO FORO:

AS

dirimir as questões decorrentes deste contrato, as egem o Foro da Comarca de

e pleno acordo, foi lavrado vias, o qual vai

or duas t

n nn
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Caaporã - PB, 27 de Agoslo de 2025.

PELO CONTRATANTE

C}.)
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TESTEIVUNHAS

J.
SICA GOMES DE LIMA F

oQ ^ -lc-,161 _o9
) retaria de Saúde
J

PELO CONTRAÍADO
NNMED DISTRIBUICAO

IMPORÍACAO E EXPORTACAO

DE M ED: l 52185610001 39
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